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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

BASE AÉREA DE PORTO VELHO 

 

JUSTIFICATIVA PARA A NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A Base Aérea de Porto Velho (BAPV) é Organização Militar do Comando da 

Aeronáutica responsável por executar atividades de infraestrutura e apoio administrativo às 

organizações e frações pertencentes à Guarnição de Aeronáutica de Porto Velho, atuando de 

forma centralizada no atendimento das demandas sob sua responsabilidade. 

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem por finalidade conferir publicidade à 

pretensão da Administração de realizar licitação para Registro de Preços, possibilitando a 

manifestação de outros órgãos ou entidades interessados na contratação do mesmo objeto, com 

vistas à ampliação da escala da contratação e à obtenção de condições potencialmente mais 

vantajosas. Os modelos apresentados adotam essa mesma premissa, especialmente quanto à 

finalidade da IRP e à possibilidade de sua dispensa quando o órgão gerenciador for o único 

contratante, nos termos do Decreto nº 11.462/2023. 

No caso concreto, contudo, a divulgação da IRP não se mostra conveniente nem 

adequada, tendo em vista que o presente processo administrativo tem por finalidade o 

atendimento de demanda específica da BAPV, decorrente de determinação judicial, conforme 

autos nº 0010418-89.2016.4.01.4100. 

Trata-se, portanto, de contratação vinculada a obrigação judicial específica, cujo 

objeto, quantitativos e condições de execução foram definidos em razão da necessidade 

concreta da Base Aérea de Porto Velho, não se tratando de demanda ordinária, ampla ou 

padronizada passível de consolidação com necessidades de outros órgãos participantes. 

Além disso, o controle da execução contratual deverá permanecer sob 

responsabilidade direta da BAPV, em razão da necessidade de acompanhamento específico do 

cumprimento da determinação judicial, da adequada gestão dos quantitativos contratados e da 

comprovação do atendimento da finalidade que originou a contratação. 

A eventual participação de outros órgãos por meio da IRP poderia ampliar 

indevidamente o escopo da contratação, dificultar o gerenciamento da ata, alterar a lógica de 

planejamento da demanda e comprometer a celeridade necessária ao cumprimento da 

obrigação judicial, além de gerar riscos administrativos incompatíveis com a natureza 

específica do objeto. 

Dessa forma, considerando que a BAPV será a única contratante, que a demanda 

decorre de determinação judicial, que o objeto possui finalidade específica e que a divulgação 

da IRP não agregaria ganho efetivo de escala ou vantagem administrativa ao processo, 

justifica-se a não divulgação da Intenção de Registro de Preços. 
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Diante do exposto, resolve-se pela não divulgação da IRP no presente processo, com 

fundamento na especificidade da contratação, na necessidade de controle direto pela BAPV e 

na finalidade de dar cumprimento célere e adequado à determinação judicial nº 0010418-

89.2016.4.01.4100. 

 

 

João Pedro Boquimpani 1° Ten QOINT 

Gestor de Licitações e Contratos da BAPV 
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